
Prefeitura
de Jundiaí

PARECER CONCLUSIVO DO GESTOR DA UNIDADE

(art. 189 da lN n. 02/16 TCESP)

PROCESSO No I 6.221 -612017

TERMO DE COLABORAçÃO No l9/2018

PROCESSO PREST. CONTAS NO I.OO5-212021

osc: ASSoctAçÃo oe pAts E AMtGos Dos EXcEPctoNAts - APAE DE JUNDIAI

FINALIDADE ESTATUTÁRIA: Promover e articular açöes de defesa de direitos e contribuir para a
diminuição da incidência de pessoas com deficiência, bem como para inclusão das pessoas com
deficiência intelectual e com transtorno do espectro do autismo, voltados para a sociedade
jundiaiense. Envolver e prestar apoio às famílias dos nossos usuários, à rede escolar, às
instituiçöes, empresas e órgãos governamentais para facilitar e estimular a inclusäo das pessoas
com deficiência.

ENDEREçO: Rua Dr. Francisco Telles,475 - Vila Progresso CEP: 13202-550

MUNIGíPIO: Jundiaí/SP

NOME DO RESPONSAVEL LEGAL DA ENTIDADE: Luiz Bernardo Begiato

cPF. No 016,046.938-43

ASSUNTO: Prestação de contas anual2021

DESCRIçAO DO OBJETO: Programa 1 - núcleo de estimulaçäo precoce (NEP): estimulação em
fonoaudiologia, psicologia da educaçäo infantil; Programa 2 - núcleo de estimulação precoce (NEP)
global: estimulação em fonoaudiologia, psicologia e em terapia educacional para alunos da educação
infantil com deficiência intelectual, com ou sem associação com transtorno do espectro autista.

FONTE DOS RECURSOS: Tesouro Municipall

Parcela Datas Valores

R$ 68.185,161 15tO1t2021

2 01t02t2021 R$ 64.080,85

3 26t02t2021

4 31t03r2021

73.537,61

R$ 70.029,33

03r0512021 R$ 70.638,725

R$ 68.567,546 01t06t2021

1 Deverá ser emitido um Parecer para cada fonte de Recurso
UNTDADE DE GESTÃO DE EDUCAçÃO Oe ¡UruOleí

Av. Dr. Cavalcanti, 396 - Vila Arens - JundiaÍ/SP- CEP:13.201-003
F-mail: smenmi6)iuncJiai sn oov hr



Prefeitura
de Jundiaí

R$ 71 .227,3301t07120217

R$ 66.709,2502t0812021I
R$ 62.673,4501t09t20219

R$ 63.899,4001t10t202110

R$ 107.914,8203t11t202111

R$ 82.954,7401t12t202112

Total

RENDIMENTO PROVENIENTE DE APLICAçÖES FINANGEIRAS: R$

R$ 870.418,20

'10.798,11

PRESTAçOES DE GONTAS:

VALORES APLICADOS NO OBJETO DO REPASSE:

2 Prestação de Contas quadrimestral, final ou anual'
3 Data em que o Município recebeu a prestação de contas.
a A conclusão poderá ser : regular, regular com ressalva ou irregular.
s A sanção poderá ser: advertência, suspensão temporária_ou declaração de inidoneidade.

UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAçÃO Oe JUNDIA¡

Av. Dr. Cavalcanti, 396 - Vila Arens - Jundiaf/SP- CEP:'13.201-003
E-mail: smenmitâ)it¡ncliai so oov hr

Datas3 Gonclusãoa Sanção5Prestação de
Contas2 e Período

REGULAR NÃO HOUVEANUAL - 2021 31t0112022

Valores apl¡cados GlosasParcela Período

R$ 72.056,70 NAO HOUVE1 JANEIRO

NÃO HOUVEFEVEREIRO R$ 69.868,232

NAO HOUVEMARçO R$ 71.640,833

NAO HOUVEABRIL R$ 75.543,734

NAO HOUVER$ 71.210,805 MAIO

NAO HOUVER$ 62.149,396 JUNHO

NAO HOUVEJULHO R$ 83,532,997

NÃO HOUVEAGOSTO R$ 6r .607,17I
NÃO HOUVESETEMBRO R$ 67.102,06I
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NAO HOUVEl0 OUTUBRO R$ 71.998,19

NOVEMBRO R$ 106.259,54 NAO HOUVE11

DEZEMBRO R$ 7r.411,98 NAO HOUVE12

TOTAL R$ 884.381,61

VALOR DO RECURSO RECEBIDO NO EXERCíCIO: R$ 870.418,20

SALDO REMANESCENTE DO EXERCíCIO E¡¡TCRIOR: R$ 258.357,76

RENDTMENTO PROVENTENTE DE APLTCAçÖES FINANGEIRAS: R$ 10.798,',11

RECURSOS PRÓPRIOS DA OSG: R$ O,OO

SUBTOTAL: R$ 1.139.574,07

VALOR PRESTADO CONTAS: R$ 884.381,61

SALDO TRANSFERIDO PARA O EXERCíCIO DE 2.022: R$ 255.192,46

DESPESAS DE DEZEMBRO 2021 A SEREM PAGAS EM 2022: R$ 78.559,20

SALDO AUTORIZADO PARA SER UTILIZADO EM2022: R$ 131.OOO,OO

VALOR A SER DEVOLVIDO ATRAVÉS DE GUIA DE RECOLHIMENTO: R$ 45.633,26

REALIzAçeo oe USITA tN LoCo: ( X ) slM ( ) NAo

Após análise dos documentos apresentados pela OSC ASSOCIAçÃO Oe pR¡S E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS - APAE DE JUNDIAI em cumprimento à lnstrução Normativa no. 0212016 do E. Tribunal

de Contas do Estado de São Paulo referente aos repasses ao Terceiro Setor, emitimos PARECER

CONCLUSIVO REGULAR à mencionada Prestaçäo de Contas de2.021e atestamos ainda que:

1) O recebimento da Prestação de Contas ocorreu em31lO1l2022e a OSC está ciente da aplicação de

sanções por eventuais ausências de comprovação ou desvio de finalidade;

2) O regular funcionamento da OSC que recebeu os recursos;

3) O objeto dos recursos repassados foi para atender despesas de Convênio, sendo alcançados os

resultados e obtida a economicidade em relação ao previsto no Plano de Trabalho apresentado, havendo

compatibilidade entre as atividades desenvolvidas com recursos próprios e as verbas públicas repassadas

e as metas propostas e resultados alcançados, conforme análise quantitativa e qualitativa realizada no

Parecer Técnico Conclusivo do Gestor da Parceria;

4) Houve o cumprimento das cláusulas pactuadas em conformidade com a regulamentação que rege a

matéria;

5) Houve a regularidade dos gastos efetuados em perfeita contabilização, atestados pelo Órgäo

Concessor;
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6) Houve a regularidade dos recolhimentos de encargos trabalhistas;

7) Que as cópias dos documentos das despesas correspondem aos originais apresentados pela OSC nos

quais constam a identificação da entidade beneficiária, o tipo de repasse obtido, número do ajuste e o

Órgão repassador a que se referem;

8) Foram atendidos os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência e economicidade;

9) A existência e o funcionamento regular do controle interno do ente público concessor, conforme ato

expedido pelo Prefeito.

Jundiaí, de de 2022

Prof. VASTI RARI MARQUES
Gestora da nidade de Educação
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